




PROFESSOR EFETIVO PONTUAÇÃO

1º - MARLI TERESINHA MAITO TOMÉ – PORT. Nº 087/2004

RESIDE NO CAMPO

SALA REGULAR

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA EM ALFABETIZAÇÃO (1º ao 3º Ano)

Crit. desemp. 1: 229 | Crit. desemp. 2: 40 | Crit. desemp. 3: 1,5 | Data de
nasc.: 07/12/1976 48

___________________________________________________________
__________________________

2º - MARLI TERESINHA MAITO TOMÉ – PORT. Nº 096/2010

RESIDE NO CAMPO

SALA REGULAR

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA EM ALFABETIZAÇÃO (1º ao 3º Ano)

Crit. desemp. 1: 150 | Crit. desemp. 2: 40 | Crit. desemp. 3: 1,5 | Data de
nasc.: 07/12/1976 48

___________________________________________________________
__________________________

3º - GISLAINE ORTOLAN PARZIANELLO – PORT. Nº 104/2004

RESIDE NO CAMPO

SALA REGULAR

Crit. desemp. 1: 229 | Crit. desemp. 2: 40 | Crit. desemp. 3: 1 | Data de
nasc.: 27/10/1969 47,33

___________________________________________________________
__________________________

4º - GISLAINE ORTOLAN PARZIANELLO – PORT. Nº 129/2010

RESIDE NO CAMPO

SALA REGULAR

Crit. desemp. 1: 149 | Crit. desemp. 2: 40 | Crit. desemp. 3: 1 | Data de
nasc.: 27/10/1969 47,33

___________________________________________________________
__________________________

5º - DIONE PEREIRA BEZERRA – PORT. Nº 129/2010

SALA REGULAR

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA EM ALFABETIZAÇÃO (1º ao 3º Ano)

SALA DE APOIO PEDAGÓGICO (Declaração de Experiência em Alfa-
betização)

Crit. desemp. 1: 108 | Crit. desemp. 2: 40 | Crit. desemp. 3: 3 | Data de
nasc.: 30/06/1990 46,08

___________________________________________________________
__________________________

Art. 3º Os critérios de desempate estão estabelecidos no artigo 9º da Ins-
trução Normativa Nº 01/2022/GS/SME-CJ/MT, sendo que, para o Inciso I
deste artigo “Maior Tempo de Serviço na Rede Municipal de Ensino, sendo
considerado somente o período como concursado” a contagem ficou esta-
belecida em “MESES”. E, para o Inciso III do mesmo artigo citado “Maior
assiduidade do Regime/Jornada de trabalho (em sala de aula) faltas justifi-
cadas com Atestado Médico, referente ao período de dezembro de 2021 a
novembro de 2022”, seguirá a seguinte classificação: 0 a 5 faltas = 3 pon-
tos; 6 a 10 faltas = 2,5 pontos; 11 a 15 faltas = 2 pontos; 16 a 20 faltas =
1,5 pontos; Acima de 21 faltas = 1 ponto.

Art. 4º Esse edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Campos de Júlio-MT, 06 de Janeiro de 2023.

PUBLICADA REGISTRADA CUMPRA-SE

JULIANA FERREIRA DE CASTRO

Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº. 04, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

NOMEIA OCUPANTE AO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
DE ASSESSOR DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o artigo 75, I da Lei Complementar nº. 001, de 15 de julho de 2008
e,

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº. 01/2023, subscrita pela
Exmª. Secretária Municipal de Comunicação;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o senhor SAMUEL ELIAS ARAUJO CARDORO, inscrito
noCPF sob nº. 046.718.861-03, para ocupar o cargo de provimento em co-
missão de Assessor de Atendimento ao Público, com direito a percepção
da remuneração equivalente ao Padrão CC-14, constante do anexo II da
Lei nº 1.526, de 19 de agosto de 2022.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a partir do dia 09 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EDITAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO Nº. 05, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

A COMISSÃO MUNICIPAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO para designação de Profissionais da Educação para a função de Diretor Escolar das Uni-
dades Escolares da Rede Municipal de Ensino no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Campos de Júlio-MT constituída pela Portaria nº 07/
2022/SME e JULIANA FERREIRA DE CASTRO, Secretária Municipal de Educação do Município de Campos de Júlio – MT, no uso de suas atribuições
legais, vem a público divulgar os resultados da Entrevista Individual – Etapa VI juntamente com o resultado preliminar dos candidatos do Processo de
Seleção, prevista nos itens 9.3 e 11.1 do Edital nº 03/2022/SME, de 26 de Outubro de 2022.

Art. 1º - Entrevista Individual realizada com Psicólogo para análise do perfil psicológico para a função de Diretor, no dia 17/12/2022, conforme previsto
no item 9.1 do Edital nº 03/2022/SME referente a Etapa VI do Processo de Seleção prevista no Edital nº 03/2022/SME, de 26 de Outubro de 2022,
DIVULGAM o resultado juntamente com o resultado preliminar dos candidatos, conforme segue:

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RESULTADO DA ETAPA VI
002/112022 Cintia Norberto APTA
004/112022 Silvana Carnaúba dos Santos APTA
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Art. 2º - Resultado da pontuação obtida nas Etapas do Processo de Seleção sendo cada etapa de caráter eliminatório e classificatório, conforme disposto
nos itens 5.6, 6.8, 7.3 e 8.2 do Edital de Processo de Seleção nº 03/2022/SME, conforme segue:

Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO Unidade Escolar ETAPA II ETAPA III ETAPA IV ETAPA V
002/112022 Cintia Norberto Escola Germano Lazaretti 40,0 62,5 77,5 Presente
004/112022 Silvana Carnaúba dos Santos Escola 15 de Outubro 55,0 78,0 96,5 Presente

Art. 3º - Do resultado da Entrevista Individual caberá recurso, conforme disposto nos itens 9.4 e 10 do Edital de Processo de Seleção nº 03/2022/SME.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Campos de Júlio – MT, 06 de janeiro de 2023.

JULIANA FERREIRA DE CASTRO

Secretária Municipal de Educação

COMISSÃO MUNICIPAL

ABDO EL KADRI

ANA PAULA DE GODOY

MAXIMA GRAZIELLA ORTOLAN SCHMIDT

MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELLO

ODILA NELCI KRAMPE DONAT

PAULO VICTOR DA ROSA

ROMEU PEREIRA FÉLIX

VERA LUCIA PINHEIRO

VIVIENE BARBOSA SILVA

WANDERLEY INGLEZ

ACOMPANHANDO O PROCESSO:

CELITA DONAT – SINTEP

RAUL SEDERLEI PASTORIO – SINDICAMP

EXTRATO DO CONTRATO Nº 362/2022

ESPÉCIE: Serviços.

OBJETO Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de seguro veicular (seguro automotivo) para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente e tam-
bém da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos.

VALOR GLOBAL: R$ R$ 3.900,00(Três mil e novecentos reais)

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente

Unidade: 1 – Departamento Agropecuário

Centro de Custo: 11100 – Sec. Agric. Pecuária e Meio Ambiente

Despesa: 788 – Gerenciamento das Ativ. Do Departamento

Compl. Elemento: 3.3.90.39.69.00.00.00 – Seguros em Geral

R$ 1.600,00

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos

Unidade: 02 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos

Centro de Custo: 5200 – Depto. de obras e serviços urbanos

Despesa: 168 – Gerenciamento das Ativ. Do Departamento

Compl. Elemento: 3.3.90.39.69.00.00.00 – Seguros em Geral

R$ 2.300,00

VIGÊNCIA: 12/12/2022 a 11/12/2023.

VINCULAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 61/2022, Processo Licitatório nº 176/
2022.

ASSINAM: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO – MT / CONTRATANTE,
e SEGUROS SURA S.A., CNPJ nº 33.065.699/0001-27/ CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 026, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA N. 026, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO PREGOEIRO E MEMBROS DA
EQUIPE DE APOIO DAS LICITAÇÕES REALIZADAS NO EXERCÍCIO
DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
II e III, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto
Municipal n° 283/2010;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado o servidor, o Sr. IRANIZO MATOS RODRIGUES,
brasileiro, portador da Carteira de Identidade – CI/RG n° 173347-8 emitido
por SSP/MT, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fa-
zenda – CPF nº 983.429.751-34, para atuar como Pregoeiro juntamente
com sua equipe de apoio, os servidores abaixo relacionados, para julgar e
conduzir os processos Licitatórios na Modalidade Pregão deste município.

I – MEMBRO: ANDREIA MARIOT, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade – CI/RG n. 18062342, emitida por SSP/MT, inscrita no Cadastro
de Pessoas Físicas – CPF sob o n. 023.187.691-25.

II – MEMBRO: DELCIMAR VIEIRA LIMA, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade – CI/RG n. 06608019, emitido por SSP/MT, inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o n. 474.491.361-04.
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